
 
COMISSÃO DE SAÚDE 

 

Texto final relativo ao Texto Final relativo aos Projeto de Resolução n.º 80/XVI/1.ª 

(PAN) - «Pela construção de uma nova ala de Cardiologia Pediátrica no Hospital 

de Santa Cruz»; Projeto de Resolução n.º 94/XVI/1.ª (L) - «Investimento no Hospital 

de Santa Cruz»; Projeto de Resolução n.º 97/XVI/1.ª (BE) - «Investimento no 

Hospital de Santa Cruz»; Projeto de Resolução n.º 99/XVI/1.ª (PCP) - «Pela 

construção de uma nova ala de Cardiologia Pediátrica no Hospital de Santa Cruz» 

 

Pelo investimento e construção de uma nova ala pediátrica de cardiologia 

pediátrica no Hospital de Santa Cruz  

 

Nos termos da alínea b) do artigo 156.º da Constituição da República Portuguesa, a 

Assembleia da República resolve recomendar ao Governo que: 

 

1. Determine a urgência do plano de recuperação e ampliação das alas do Hospital de 

Santa Cruz, investindo no hospital de Santa Cruz, nomeadamente na construção do 

novo edifício para o Serviço de Pediatria, na ampliação das unidades que acolhem os 

centros de referência de Cardiopatias Congénitas, Transplante Cardíaco e Transplante 

Renal e na requalificação da infraestrutura como um todo; 

2. Retome com brevidade o processo com vista à construção das instalações para a 

nova ala da cardiologia pediátrica do Hospital de Santa Cruz, com a aprovação do 

respetivo projeto e com o lançamento do procedimento concursal para a empreitada; 

3. Promova as necessárias diligências para a atualização do acordo entre a ULS - 

Lisboa Ocidental e o Município de Oeiras, assinado em 18 de novembro de 2019, para 

o início de execução do projeto de recuperação e ampliação das unidades que acolhem 

os centros de referência de cardiopatias congénitas, transplante cardíaco e transplante 

renal do Hospital de Santa Cruz, em termos que garantam a construção de um novo 

edifício apto a acolher a nova ala de cardiologia pediátrica; 

4. Garanta a adequação das infraestruturas e condições de trabalho para o 

funcionamento dos Centros de Referência da ULS - Lisboa Ocidental, E.P.E. 

 

Palácio de São Bento, 3 de julho de 2024 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

 

A Presidente da Comissão de Saúde 

 

 

 

Ana Abrunhosa 

 

 

 

 


